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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA 
 

DA NECESSIDADE: A divulgação dos atos públicos é essencial para que a população 
conheça o andamento dos trabalhos municipais e como o dinheiro público é investido, sem 
esquecer que tal ação não se enquadra como facultada a Administração mas sim com 
obrigatória, conforme legislação brasileira. Na busca por manter divulgado ao atos públicos, 
se faz necessário a contratação de prestação de serviços que possibilita a transmissão de 
informações de interesse público e que tenha o maio número de alcance local possível. Como 
de praxe, o interior de nosso Estado utiliza-se do meio de comunicação mais eficaz conhecido 
como “carro de som” que sempre cumpriu seu papel onde é utilizado, qual seja manter a 
população informada e avisada de eventos, realizações, atos culturais, campanhas entre 
outros que fazem parte do direito da população conhecer. Diante disso, o município não 
possuindo os equipamentos necessários para tal divulgação, é de extrema importância 
contratar com terceiros como hora se pretende com a abertura do presente processo, 
justificando assim o pretenso registro de preços. 
  
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se 
como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos 
fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no 
Menor Preço por Item, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso 
X da Lei 10.520/02, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.  

1.3. ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: A adoção do sistema de registro de preços 
para este objeto, justifica-se em razão do serviço ser parcelado, além de ser dificílimo definir 
previamente o quantitativo exato a ser utilizado pelo órgão.  

2. DO OBJETO 
 
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA DIVULGAÇÃO DOS ATOS PÚBLICOS MUNICIPAIS POR MEIO DE VEÍCULO 
MUNIDO DE SOM PROFISISONAL EXTERNO ASSIM DENOMINADO CARRO DE SOM, 
EM REGIME DE DIÁRIA, NO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS, conforme as especificações 
mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos na forma 
abaixo: 
 

TABELA A - “PRINCIPAL” 
 
Com base nos termos da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações e esclarecida 
pelo Decreto Federal 8.572 de 13 de novembro de 2015, os itens abaixo listados são 
destinados para todos os interessados no objeto, inclusive empresas de Grande Porte. 
 

 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado)

1 87640 CARROS DE SOM em ótimo estado de conservação com no
máximo 15 anos de uso, atendendo todas as normas da
legislação de tr

DRA 440,0000 336,6700 148.134,80

Especificação CARROS DE SOM em ótimo estado de conservação com no máximo 15 anos de uso, atendendo todas as normas da legislação de trânsito. O
condutor e o combustível é de responsabilidade da contratada. O carro deverá conter 08 bocas de 15, gerador, 06 twitter, 06 cornetas, 01 mesa digital
com entrada para 16 canais, 2 (dois) microfones sem fio.
OBS: O veículo poderá percorrer até 250 km por dia, das 7h às 22h.
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3. DAS OBRIGAÇÕES: 
 
3.1. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

3.1.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à 
mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  

3.1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Simão Dias.  
 
3.1.3. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após assinatura da ata de 
registro de preços 
 
3.1.4 Os serviços serão executados de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
solicitante, devendo os mesmos serem realizados nas localidades onde forem mencionado nas 
respectivas Ordens de serviço, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo todas as despesas para fiel 
cumprimento do objeto de responsabilidade da empresa Contratada 
 
3.1.5 Os serviços deverão ser executados periodicamente, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após a data de emissão e recebimento do pedido formal do Solicitante. 
 
3.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da Prestação de Serviços do objeto deste 
Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas 
decorrentes da execução deste contrato. 
 
3.1.7. A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  
 
3.1.8. Os serviços executados deverão estar em conformidade com os padrões e normas 
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os serviços que não atendam o padrão de 
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal 
de Simão Dias, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer 
ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações 
pré-fixadas e os Serviços fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções 
previstas neste edital e na legislação vigente.  
 
3.1.9. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, 
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de 
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 
respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital. 
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3.1.10. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 
vencedor do certame e ATA respectiva.  
 
3.1.11. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 
último.  
 
3.1.12. A Prefeitura de Simão Dias poderá, até o momento da emissão da Ordem de serviço, 
desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao 
licitante vencedor.  
 
3.1.13. À critério da Prefeitura de Simão Dias, o item poderá ter seu registro cancelado por 
ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de 
mercado.  
 
3.1.14. Os serviços prestados devem atender as obrigações dispostas no Termo de Referência 
do presente Edital. 
 
3.1.15. A contratada deverá disponibilizar, conforme a necessidade, veículo que trabalhe por 
diária, consistindo em uma carga horária que vá das 07h as 22h, com franquia de 250km 
rodados por dia. 
 
3.1.16. Os serviços incluem: o veículo devidamente abastecimento e em perfeito 
funcionamento e licenciamento para trânsito nas vias públicas municipais, sonorização 
externa profissional conforme especificação exposta neste termo, motorista e operador de 
som, este ultimo se o motorista não realizar os serviços de condução e operação de som ao 
mesmo tempo. 
 
3.1.17. As divulgações serão realizadas por meio de gravações confeccionadas e 
disponibilizadas pela contratante. 
 
3.2. DO ORGÃO 
 
3.2.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à solicitação do serviço mediante o envio da 
nota de empenho, ou ordem de serviço a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente 
pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a 
uma ordem de serviço;  

3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da da execução do serviço, desde que 
observadas as normas de segurança;  

3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no serviço prestado;  

3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

3.2.5. Atestar os serviços do FORNECEDOR REGISTRADO, desde que estejam em 
conformidade com as especificações registradas. 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3.2.6. Recusar e notificar com a devida justificativa, qualquer serviço fora dos padrões e 
normas constantes do Edital e seus anexos. 

3.2.7. Criar e gravar as informações nos moldes necessários para a divulgação dos atos 
públicos de interesse da Administração. 

4. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
4.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará um 
gestor da Ata, para acompanhar e fiscalizar o serviço, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados.  

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.  

4.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito 
pelo MUNICÍPIO, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços.  

4.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, a ata de registro assinada acompanhada da referida 
nota de empenho e juntamente com a ordem de serviço, constituirá documento de autorização 
para o serviço objeto desta licitação.  

4.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração. 

 
5. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O Contratante pagará à Contratada, pela Prestação de Serviços, os preços integrantes da 
proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos 
diretos e indiretos para o serviço, de acordo com as condições previstas nas especificações e 
nas formas contidas neste Termo de Referência, constituindo assim sua única remuneração 
material efetivamente entregue e aceito pela Contratante. 
 
6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo conferencia dos serviços. 
 
6.3. A Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto 
licitado não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de 
Referência. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
7.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito da 
prestação de serviços mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, 
se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 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7.2. A licitante fica obrigada o serviço objeto deste Termo de Referência de acordo com as 
especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização 
da CONTRATANTE e/ou ORGÃO LICITANTE;  

SIMÃO DIAS (SE), 23 de julho de 2021. 
 
 

CLAUDIANO SOARES DE SANTANA 
Secretário Municipal de Administração – Órgão Gerenciador 

 
 

JOSÉ RENALDO PRATA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Saúde – Órgão Participante 

 
 

EDUARDO SOARES RIBEIRO 
Secretário Municipal de Inclusão Assistência Social e Trabalho – Órgão Participante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


